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O CLUBE DE CAMPO tTAMlRlM, inscrito no CNPI sob o n-o 83.825.49710001 04, sediado na Ru.losé Gall, ne

1106, bairroCarvalho, C!P: 88.307-101, ltajaí/Sc, neste ato representâdo pelo Prêsidente Sr. CLAUDIO RIBEIRO

wERNER, ponâdo(â) dã cârtêirâ dê ldentidade ne 570079s, expêdldâ pêla S5P/SC, ê CPf ns 3s1.929.929-15,
doravante denominada COmRATANIE, e a empresa ROSILENE TONATÍO SPAzzrNl EPP, in$rito(a) no CNPr/Mf
sob o nq 07.045.994/0001{1 sediado{ã) na R. FREDERTCOOZANAN 83,8âirroLinho, em Erechim/Rs, doíavânte
dêsisnadô CONTRATAD,c, neste âto rêprêsentadã pêlo(a) Sr.(a) ROSILENE TONATIO SPAZZTNI, ponado(a) dâ
Carteira de ldentidade ns 60s.s65.922-8 sJs/Rt e CPF ns 671.323.080-68, tendo êm vista o que constâ no
Processo na 001/2024 e em observáncia às disposições contidas no Regulamento de Descenúalizãção parâ

Aquisiçõês de Equipâmêntos e Materiais Esportivos do CBC - REM, resolvem celebrâr o píesente Termo de
Conúato de Compra ns 010/2024, decorente do Prêgão Eletrônico ne 001/2024, mêdiânte âs cláusulas e
condições a sê8uir eounciadâs.

1, cúusuLA PRtMETRA-ouEro

1.1. ConstituÍobjeto do prêsenteTermo dêContratode Comprâ, a aquisiçãode equipamentos e materiak

êsportivot em at€ndimento ao CLUaE DE CAMPO lTAMlRlM, confomê êspecificaçôês e quaítitatilos

estabelêcidos noTermo dê Refêrência, ânexo do Editâldo Pregão Elerônico n! 001/2024.

1.2. Este Termo de Cont.êto de Com pra vincula-se ao Edital do Pregão Eletrôni.o ne 001/2024, identiÍlcâdo
no preámbulo e à propostã vencêdor4 independentementê detranscrição.

TERMO CONTRATUAL

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N9 O1Ol2024, QUE

FAZEM ENTRE SI O CTUBE DE CAMPO ITAMIRIM E A
EMPRESA ROSILÉNE TONA]TO SPAZZINI -EPP.

RúãroséGal nerm6,bàÍocârvrho,CEP:33307-101, bFilsc

3. Di{rim desre Termo de contrato

Especificação lecnka Espe.ific!ção Técni.a Oua ldâdê
Unitário

25
Competíção

Conjunto compoío Por
Camiseta ê Eermudá, tecido
dry fir. Fâbricado em têcido
Dry Fit, 100% poliéstêrcoín

tratamento tecnológico,
antibâcteriãno ê antialérgico,

logoínarcas sublímadas.
camiseta na cor verde barçâ
com detalhes em pr€to nas

pontas ê ÊoLa pretâ, com
losotipo 5êlo dê formâção de
atletas cBC centrãlizâdo no
peito, logos ADk Tennis no

peito esquerdo, logoTãroii no
peito direito, loaos ltamirim
clube dê Camôo e Fme nas

724 111,00 13.764,00

ÊndêÍeço El€tÍó.Eo:!wibmnim cof, -edâil,.b.@iràm.nfr.óm.bÍ
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mêngês € oso ltamiriÍn Clubê

de Campo escrita nas costês.

Eermuda preta com listras

latêíalnâ cor verde barçâ, com

logotipo do ttamirlm Clube d€
Campo eín uma pernâ ê CBC

nê ouÍa. (ver modelo do

5. cúusu!Â eutNÍa - GAaÂimA DE ExEcuçÃo

5.1. Não hâvêrá êxigência degarantia deexecução pârâ a presente contratação

6. cúusulÂ strra - EtlrREGÂ E REGEB|MENTo Do oBJETo

6.1. o obieto doerá seí entreeuena sededo(a) CONÍRÂIAIVTE em até 30diascontados dã assin.tura do

Termo de Conúato, conformêconsta noTermo de ReÍerênciê, anêxo ao €dital.

2. úusu!a sEGUNoa -vrcÊNcta

2.1. O p.âzo de vigência destêTêrmo de Contrato de Compra é aquelefiÉdo no Termo de Reíerênciã,.om

início nâdata d€ 01/03/2024 eenc€ramentoem 3rl12l2024.

3. cúusulÂ TER€I|RA - PREço

3.1. o valor do presênteTemo d€ Contrato é de R$ 13.764,00 (Trezê mil, sete€êntos e sêssenta e quatro

Íeair. vàlorconstante na pÍoposta vencedorâ.

3.2. No valor acima êstão incluidas todas as despesas ordinárias dÍêtãs e indireias dêcorrentes da

exêcução contratuã|, inclusive tributos ê/ou impostos, encargos sociais, tÉbalhistâs, previdenciários,

fiscaG e comerciáh incidentes, iaxâ dê administrâção, frete, inst.l.ção, montãgêm, seguro e outros

necêssários âo cumprimento int€8ral do obieto da contratação.

4. cúusuta euarrÂ - PAGAMEMTo

4.1. o pagamento será efetLrãdo até 30 (trinta) dias contados do recêbimento dâ notâ físcalÍatura,

coníormê deIneâdo noTermo de Rererêíc,a.

4.2. as notas fiscaisÍaturas que âpresentarem incoreçôes serão clêvolvidât à CONIAATÀDA e §êu

vencimento ocoÍêrá em s (cinco)dias após a data dê sua apresentãção válida.

4.3. o pagamento será realizãdo, €lqEsirlllelIg mediante úaníerência bancáriâ em nome da CONTRATÂDA no

BANco slcaEDl 744, 
^gência: 

0217, Contâ coíÍêntê: 45.37t7.

4.4. É vedado o pãgamênro dê forma parcelada do objeto-

4.5. Será consideradã datâ do pêgamênto o dia em que constâr como efetivada a traní€rênciê bancária

4.6. Havendo ero nâ âpíesentaçãoda nota fis.alou dot documentos pertinentes à.oítrâtâção, ou, ainda,

circunstância que impeçâ â liquídação da despesa, como, por exemplo, obri8ação finânceira pendente,

decorente de penãlidêdê imposta ou inadimplênciâ, o pagâínento ficará sobresrado até que a

CoNTRAÍÂDA prcvidencie as medidãs sanêadorâs. Nesta hipótese, o prazo pârâ pagamento iniciarsê-á

após a comprovação da regulaízaçãodã situação, nãoacâretaodo qualquerônus para a «T IRATAIITE.

4.7. Haveído âtraso nor pa$mentos sobíe a quantia devidâ, incidirá coí€ção monetáriâ, juÍos

morãtórior, à râzão de 0,5% lmeio por cento) âo mês, cal(].]lados " pto toto tenpore" em relação ao âtrêso

Ruarosé6ân nq rú6. baro caNalho. cÉp:33 3o7-1o1. rblarsc
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'l*'y1.+nr6.2. O objêtoserá recebido proúsoriãmente em até 10 (dêz)diâs útes contãdos do rêcêbimento dà nota

fiscalfatura .a rede do(ã) COirTÍLArÁÍ{rE, pelo(a) rêsponsável p€lo acospanhamefltô e íiscàlkâção do

contrato, para efeito de posteriorveíificâção de suâ conformidad€ com as esp€ciíjcações conttantes .êste

Têrmode Referência e na proposta.

6.3. Na entrega doobjeio, â CONTRATADA dêverá apresentar nota fhcalfatura, colher no

comprovantede êrtrega, a assinatu.a, data, cargo e númerodo RG eCPF do responsévelpe orec€bim€nto

6.4. sendo constatôdo alguma n.egulâridade no objeto, o CONIRAT NIE poderá:

â) Rejeitá-lo no todo ou em parte, quando ã irregúlaridade for relacionada com a especificaÉo do obieto,

deteminando sua substituição ou rescindindo a conÍatação, §êm prêjuíro das penalidâdes câbÍveis,

dêvendo a CONIRATADAfazê a em conformidade coín a indic.ção da CONTRAIANIE, no prazo máximo

de 10 (der)dias corridos, contados do recebimento da notificêção por €Írito, sêndo mantido o preço

lniciâlmênte €ontratãdol

b) No caso de difêrença nâ quantidâde do objeto, â CONTRATÂ,'ITE dêverá dêterminàr sua

complementação ou rescindir ê contrâtâção, sêm prejuhô dâs pênâlidades cabíveir dêvêndo a

CONÍRAÍADA fazêla em conformidadecom a indicação do CONTnAÍANTE, no prazo máximodê 10 (dez)

dias coridos, .ontãdos da notiflcação por ercrito, sendomantido o preço inicialmentê contratado.

6.5. o recebimento definitivo do objeto daFse"á no prazo de 10 ldêz) dias cotridos âpós o rêcebimento

provirório, uma vez verificado o atendimento int€gral da quantidade e das especificaçôes contrâtadô§, e

consequêntementêêcêitação m€dianteTermodêRecebimento.

6.5.1 Na hipótêse de â verificação ã qle sê refe.e o subitem anterior não sêr procedida dentro do prazo

fixado, .eputaFse-á como realizada, consumando-sê o rsebimeíto dêfinitivo no dia do êsgotâmeíto do

6.6. O recêbimento provisóíio ou definitivo do objêto não exclui a respon sa bi idade da CO|iITRÀTADA pelos

prejuízos resultântês dâ incoÍêta êxecuçãodo contíato.

7. claúsulA sÉnMA - FtscauzaçÃo

7.1.será designado pela CONTRATANTE !m representante para acômpânhâr e fisalizar â êntrê8â dos

bens, anotando m íegkúo própriotodâs asocôrrências relacionâdãs com â exêcução € detêrminãndo o

quefoí necessáÍio à retulaízação defalhasou defeitos obs€rvados.

7.2. A fiscalizâção de que trata este item não erclui nem reduz a responrabilidade dã coNTRATAoa,

inclusive perartê tercêiro9 porqualquer kregularidâdê, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

víclos redibitóíÍos, ê, na ocoíência dêsta, não implica em coresponsabilidad€ do CONTRATÂNTE ou de

7.3. O repÍerentante do CONÍRATAmE anotará em re6istro própriotodã5 asocorrências relãciônâdâs.ôm

a erêcução do cootrâto, indicando diâ, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolüdos, determinando o que fo. nêcessário à resulari2ação das falhàs ou defêitG obsêrvâdos e

encáminhandoos apontâmentos à autoridadê competente pãra as providênciâs €a bíveis-

B. cúusulA orrava - oBRtGÂçóEs DA CoNTRATANTE E oa CoNTRATADA

8.1. são obrisações dâ CONTRATANTE:

a) Recêber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anêxos)

Ruarosá 6alL, n! r106, ba íocarya ho,.tP $.r07 101, tajâ/sc
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b) Verifica r m inuciosamente, no praroÍirâdo, a conformidadedos beis rêcêbidos provisoriam ente €om

as €specificêções constantes do Edital e da propostã vencedo.ê para fins de aceitação e re.ebimênto

c) Comunicarà CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçôe' fê lhas ou irre8r.r la ddades verificâdã§ no

objeto fornecidô, para quesêja subíituldo, reparado oucorisido;
d) Acompânhâr e fiscalizar o cumprimento dãs obri8âções da CONTiaTÂIra, àÍâvés dê

comissão/servidor especialmente desiSnâdoi

e) Efetuar o pagameÍto à coNmaraoÁ no valor.orrêspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo

e Íorma êstâbêle.idos no Editale seusaneros;

f) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos aeslmidos pêla CONÍRATADA com

terceirot ainda quevinculados à execução do presente Íêrmo dê Co ntíato, bemcomo por qúalquer dano

caLsado a terceiros em decorrênciâ de ato da CONTRATADÀ de seus empr€gados, prêposios oLr

suboídinados.

8.2. 5ão obrigações da COLRATAIT^:

a) A COÍITRATÂOA dêve cum pft todas as obí&ções constâÍtes no Editâl, sêus ânexos esua proposta,

assumirdo como exclusivamente seus os rir.os e as despesas decoíêniês dâ boa e pêrfêita e,(ecução do

b) Efêtuêrâ entrega doobjeto em peí€itascondlçÕes, confoímê espêcificêções, píazo e locaLconstantet

ne§te Íermo dê Contrato, no Termo de ReferênEia e sêus anexos, aco.npanhado da rêspectÍva nota

fiscalÍâturê, na qualconstarão as indicaçõesreferentesaos itens âdquiridos;

c) O obieto deve esta r acompânhâdo do mâ nual do irsuá r,o, com urn a vê lsão em português ê da relação

da rede dê âssGtência técnica autorizada;

d) ResponsâbilizaFse pelos vícios € danos d€.oírêntes do objetoi

e) Substituir, Íepara r ou coridí, à5 suas expensas, no prâzo fixado nêste Termo de ContÍâtq o

objeto com avarias ou defeitos;

f) Comunicaí à CONTRÀTANTE, no prâzo máximo d€ 24 (vintê e quatro) horas que ãntecede a data da

enÍêBa, os motivos que irnpossibilitem o cumprimento do prazo píevisto, com ê devida comprovação,

g) Mant€r, durante toda a execução do contrâto, em compatibilidad€ com as obrigações as§!midas,

todâs âs condições de habilitação e qualificação exigidasna Licitâção;

h) hdicâr prepoío para representála durânte a ex«ução do coítlato.

9. cúusutÂ í{oflÂ - DA su8coNr8ArÂçÃo

9.1- Não será âdmitida a subconúâtação doobjetodo presente rermo dêContrato.

10. cúusuLA DÉoMA - saNçÕEs aDMtNtsrRAÍlvas

10.1. Cornete infração a CONÍRÂTADA que:

a) lnexecutar total ou pa.cialmentê qualquêí das obrigaçôes assurnidaseín decorência da contrataçãoi

b) Ensêjar o íetardamento da êxecução do objeto;

c) fâlhâr ou fíâudar na execução docontrâto;

d) ComportaÊse de modo inidôn6,
ê) comêterfíaudefiscá1.

10.2. Pela inexecução total ou pa.cial do objeto dêstê contrato, ê CONTRATANTE pode aplicâr à

CONTBATÂOA ae set uintes sanções:

a) Advenência, porfa tas leves, assim entendidas aq uelas que não âcarrêtem prejuhos si8nlficativos Pâra

a CONTRÂÍANTE,

Ruâ joé calL nq r 106, bairo Câtoâlhô, cEP, 33 107'101, ltãjài,sc
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b) Multa morâtória deO,5.% (zeroviGUla cinco porcento) pordla de atraso injuttificado sobre o vâ lor dâ

pârcêla inâdimplida, até o limite de 20 {vinte) diar.

c) Multa compensàtória de 30% (trinta poí cento) sobre o valor total do €onüato, no caso de inexecução

d) Em.aso de inerecução par€ial, a multa compensatória, no mesmo percentual do sLrbitem acima, seré

aplicâda de formâ proporcionalà obrigação inadimplida.

e) Suspensão de participar de processos e àquitição e impedimento de contrãtar com o CONTRÂTANTE

pelo prazo de até dois anot.

f) sanção de imp€dimento de contrata. previrta n€ste subitem tâmbém é aplicável em quâGquêr dâs

híp&eses previstas coíno iifração no item 10.1 deste Termo de contrato.

10.3. Às sanções previstas nos subitêns "a", "e" e "í'poderãoser aplicadas à COMIRÀTAITA juntamêntê

coín as dêmultâ, descontando-a dos pâeamêntos a seíem êfetuados.

10.4. Também ficam sujeitas às mesmas penêlidades a§ emprêsas ou p.oíssionais quê:

a) Tenham sofrido cond ênação definitivâ poí prâticar, por meiodolosos, fraudêfiscalno rêcolhimentode
quaisquer Íibutos.
b) Tenham praticado ator ilícitos visando a frutÍâr os obietivG do Prêgão Elêrrônico.

10.5.a aplicação de quâlquer das penalidades previstas rêalizar s€-á em píocêsso especííico qLre

assegurará ocontraditório e. ampla defêsã à CONTRATADA.

10.6. As muLtãs deidas e/ou prejuízos causados à CONTIIÂTANTE sêrão deduzidos dos vaLores ê serêm

pagos, ou re€olhidos em favordo CONTRÀTANTE, ou, ainda, dedozidos dagarântia de execução.

to-l- Câso â CON]RÂTAIYTE determinê, â muhâ dererá s€r re.olhidâ no prazo máximo de 10 (dez)

dias, a contâr dâ datã do recebimênto da comunicação enviada pelo representante letal da

COÍ\ITRÂÍANTE.

10.8- caso o vâlor da multa não seja suficiente pará cobrir os prejuízos caúsados pelâ conduta da

CONTRAfADÀ o COÍITRATÂNTE podêrá cobrâr o valoí remanescentejudicialmente, conformê artito 419

do Código Civi!.

10.9-0 representant€ legal da CoNTRATANTE, na aplicação das sãnçõe5, levará em consideração ê

gravidade da conduta do infrator, o caráte. educâtivo da penã, bêm como o dâno causado, observâdo o
princípio dã proporcionalidâdê.

11. cúusu!Â DÉCNA pRtMEtRA - REscrsÃo

11.1. O presente Têrmo de Conkato podeíá 5êr rêscindido por ato unilêterale escíito da CONTRATAflIE,

mediante avíso prévio, sem prêjuízo da aplicaçãodas sançôes previstas neste instrumento-

11.2. Os casos de rescisão contratual serão íormalmente motivados, assegurando se à COMIRATAOA o

direitoà préüâ e ômplâ dêfesa.

12. cúusulA DÉqMA SEGUNDA - vEDAçÕEs

12.1. É vedêdoà CONTRÀTÀDÀ:

â)cêucionêrou utilnê r este Íermo de contrêto pêrâ quêlquer operação financekêj

b) rntêrrompêr â êxecução contratualsob ale8açãodê inadimplemento por pa.teda coNTR TANTE, sa vo

nos casos previstos em lei.

Ruâ losé caLl. n! 1106. baiÍocaryalho.cEP:33lo7 1o1.lraiai/sc
tndêÍêçô Elêtrônlco:www.ftamn mcom ê mail:cb.@itamnimcombr



nas mesmas condiçõe5 contratuais os acrésomos ou

limite de 25% (vinte e cinco por cênto) do valor iní€ial

Itâjâi, Ol de Mâíço de 2024.

ROSILENE TONAÍTO
SPAZZINI:671 32308068

CLÂUDIO RIAEIRO WEiNER

Cêneira de ldêntidade ns 5700795 SSP/sC

CPF re 351.92c.929-15
Âs§inãdo de rormã digitâr po,
ROSILENT TONATIO

Dddos. 2024.01.0( I 5:55:23 :919.-
ROSILENE TONATTO SPAZZINI- EPP

ROSILENE TONÂTTO SPAZZINI

Canêira de ldentidâde n-' 605.565.922-8 SIS/Rs

CPf ne 671.323.080-68

TEsTEMUNHÁS:

15916

Nome: JULIO PATRICIO RÂIMUNDO

CPF:097.980.159-16

N..", â; Âlt 6^ 
^/'llL-

cPF, Z8 t ool !1 Í -fü

RuâroséGá1r,tr!1106.bànÍôcâtoalhô,cEP:33307 101,rtaiãi/sc
Êodereço Eletrôi .ô, M.itamiim com êmâi : cbc@úámiÍlm..om.bÍ
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13. cúusuLA DÉcTMATERcEtRA - arrERÂçÔEs

13.1.,4 CONTnÂTADA é obrigada a acêitat

sup.êssôer que se fizerêm necessários, âié o

atualizado do contrato.

13.2. As alterações conratuais por acordo entre ás partes, desde que justificadas, serão obrisatoriamêntê

formalizâdâs por meio de Termo Aditivo.

14, cúusulA DÉctMA euaBTA - FoRo

14.1. É eleito o Foro da Comaíca de ltajaí/sc pêra dirimir os litígio, que decorrerem da execução destê

Temode Conúato que não possám sercompostos pela conciliação.

Pêrâ fkmeza e vâlidêde do pâctuado, o prÊsêntêTermo de Conúato de Corn pra foi lavrado em 2 (duas) vias de

ig!âlteor, que, depois dê lido e achadoem ordem, vaÍassinado pelos contraentes.



PROPOSTA
PREGÃO ELETRÔNICO O1I2O24

ITAMIRIM CLUBE DE CAMPO
Razão Sociali ROSIIENE TONATTO SPAZZINI- EPP

Nome Fantasía: PROTY €QUIPAMENTOS DE SEGURANçA

CN Pi: 07.045-994/0001-01 tt A39/0121s74 lM:32063
EndeÍeço: RUA ÍRÊDERICO OZANAN, 83, LINHO, EÂECHIM /R5, CEP 99704-482

Representante legal: ROSILENE TONATTO SPAZZINI CPF: 671.323.08G68 RG: 6055659228SJS/RS

ITEM UNI. QUÂNT, oEscRrcao MARCA VI.R UNIT IOÍAI

25 124

Unlfome Conpêrição Conju nto m âscu lino Conju.ro com po*o
oo. Camlsêtâ ê 8êrmudá,tcidôdryfii.
tâbncdô êm tê.rdo oÍyFit,locpi poriéstercom tratamento
recn olQim, ântihàdêr iâíô ê âniraléqi.o, ro3ônar6r su brimad rs.
Càmatu nã úÍ re.óê haÍçá óm dêrâlhês êh pÍêto ôà5 pontâr e

soLa pí€b,.om logot posêlô dêíoÍmâçãô dê lêrascsc
cê.lraLlzãdo no pê to,loSosADK Íennh íô pênô esqu ê rdo, ló3o

TeÍoiinopeitodneho, opos rbmlim clob€ dêGmpo ê Fmêlnâs

maítâs e loso llahnim Club€ dec.
, ro, v€,debarçã, com rocollo

do rlàmiÍlm clubê dêc.mpoêm umâ pêÍnâ êcBC nã ôúra. (vêÍ

RS 111,00 Rs 13.764,00

Total RS R$ 13.764,00

valor total: treze milsetecentos e sessenta e quâtro reais.
A sra. RosileneÍonâtto spazzini, rêpresêntânte legalda empresa, declara para os devidos fins que nos prêços acimâ êstão
inclusastodas asdespêsas com materiait fretes, tributos e demais êncôrsos de qualquer natu.€zâ incident€ssobre o objero
do.ef€íido PreSão. Oeclara quê â empresa âtendeaos requisitos doartigo3'da tei Complementâr n" 12312006 (MicroEmpr6a

- M E/ Empresa de Pequeno Porte - EP P), êm cam po próprio do sistemã parô f.zer j us ãos benefÍdos previstos na referida lei;
Oêclara aindâ quê estáciente do localde entrega da mercadoria êtodos encarSor.

Prazo de entrege: CONFORME EDITAI

validadê da propostâ:60 dias.

Pâgamento: 30 (trinta) dias.

lnformações 8âncárias: SANCO SICREDI748, AG 0211,CJC 453757

Demais prerroSetivâs concordàmos com o êditãl
Erechim 15 de fevereiro de 2024

ROSILEN E TONATTO A$inàdo defo,ma dieitarpor RoSTLENE

TONATTO SPAZZtNt:6Zt 32308068
SP AZZINI:67132308068 oaoos, zo.za .o2.15 11)4.) 2 -o3oo

ROSILENE TONATTO SPAZZINI- EPP
RUA FREOERICO OZANAN, N'83, BAIRRO LINHO, ERECHI]\,í/RS, CEP 99704.482

CNPJ 07.045.994/0001-01 tE 039t0127574 FONE (54) 3321-8323


